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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 18471.003299/2008-39

Recurso Especial do Procurador
Acordao n° 9303-009.565 — CSRF /32 Turma
Sessao de 19 de setembro de 2019

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado MIGUEZ DE MELLO ADVOGADOS

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracéo: 01/01/2003 a 31/12/2003

CREDITO TRIBUTARIO. CONSTITUIGAO. DECADENCIA. CREDITO
TRIBUTARIO. LANCAMENTO DE OFICIO. INOCORRENCIA.

Por forca do disposto no art. 62-A do RICARF. c/c a decisdo do STJ, no REsp
973.733/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC, a contagem do prazo
quinguenal decadencial, nos casos em que ndo ha antecipacdo de pagamento
por conta das parcelas lancadas e exigidas, deve ser efetuada nos termos do art.
173 do Caodigo Tributario Nacional. Depdsitos judiciais ndo se equiparam ao
pagamento para fins de decadéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Vanessa Marini Cecconello (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Tatiana
Josefovicz Belisario (suplente convocada) e Erika Costa Camargos Autran, que lhe negaram
provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Andrada Marcio Canuto
Natal.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Péssas — Presidente em exercicio

(documento assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello — Relatora

(documento assinado digitalmente)

Andrada Marcio Canuto Natal — Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto
Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Tatiana Josefovicz Beliséario
(suplente convocada em substituicdo ao conselheiro Demes Brito), Jorge Olmiro Lock Freire,
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 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO. DECADÊNCIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA.
 Por força do disposto no art. 62-A do RICARF. c/c a decisão do STJ, no REsp 973.733/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC, a contagem do prazo qüinqüenal decadencial, nos casos em que não há antecipação de pagamento por conta das parcelas lançadas e exigidas, deve ser efetuada nos termos do art. 173 do Código Tributário Nacional. Depósitos judiciais não se equiparam ao pagamento para fins de decadência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Vanessa Marini Cecconello (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Tatiana Josefovicz Belisário (suplente convocada) e Érika Costa Camargos Autran, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal. 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Vanessa Marini Cecconello � Relatora
 (documento assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal � Redator designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Tatiana Josefovicz Belisário (suplente convocada em substituição ao conselheiro Demes Brito), Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas. Ausente o conselheiro Demes Brito. 
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pela FAZENDA NACIONAL (e-fls. 738 a 750) com fulcro nos artigos 67 e seguintes do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n.º 256/2009, atualmente Portaria MF nº 343/2015, buscando a reforma do Acórdão nº 3201-001.798 (e-fls. 720 a 727) proferido pela 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, em 16 de outubro de 2014, no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, para reconhecer a decadência nos termos do art. 150 § 4ª, do CTN. O julgado foi assim ementado: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -  COFINS
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003
COFINS. DEPÓSITO JUDICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO PREVISTO NO ART. 150, § 4º DO CTN.
Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o contribuinte, ao realizar o depósito judicial com vistas à suspensão de exigibilidade do crédito tributário, promove a constituição deste nos moldes do que dispõe o art. 150 e parágrafos do CTN.
CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 1 DO CARF. 
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Não resignada com o julgado, a FAZENDA NACIONAL interpôs recurso especial (e-fls. 280 a 286) suscitando divergência jurisprudencial com relação ao entendimento adotado pelo acórdão recorrido, de que o termo inicial para a contagem do prazo decadencial é a data da ocorrência do fato gerador, consoante art. 150, § 4º do CTN, em razão da existência de depósito judicial do tributo em cobrança, equiparando-o a pagamento antecipado. Para comprovar o dissenso interpretativo, colacionou como paradigma o acórdão n.º 201-80.517.   
O recurso especial foi admitido, nos termos do despacho s/n.º (e-fls. 752 a 754), de 18 de novembro de 2015, proferido pelo Ilustre Presidente da 2ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do CARF, por ter sido devidamente comprovada a divergência jurisprudencial.  
A Contribuinte apresentou contrarrazões (e-fls. 764 a 769), postulando a negativa de provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. 
O presente processo foi distribuído a essa Relatora, estando apto a ser relatado e submetido à análise desta Colenda 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. 
É o Relatório. 
 Conselheiro (a) Vanessa Marini Cecconello, Relator (a).
Admissibilidade
O recurso especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF n.º 343/2015 (anteriormente, Portaria MF n.º 256/2009), devendo, portanto, ter prosseguimento. 

Mérito
No mérito, a Fazenda Nacional insurge-se quanto ao entendimento adotado pelo acórdão recorrido, de que o termo inicial para a contagem do prazo decadencial é a data da ocorrência do fato gerador, consoante art. 150, § 4º do CTN, em razão da existência de depósito judicial do tributo em cobrança.
A presente autuação abarcou os fatos geradores ocorridos nos períodos de apuração de 01/01/2003 a 31/12/2003, inclusive, recaindo a discussão acerca da decadência do direito de o Fisco proceder ao lançamento da COFINS. 
A divergência a ser apreciada refere-se ao termo inicial de contagem da decadência do direito de lançamento, se a data do fato gerador artigo 150, §4º do CTN ou primeiro dia do exercício seguinte ao em que poderia ser lançado, no caso de não existir pagamento antecipado artigo 173, I do CTN.
Pertinente esclarecer que, em razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 8.212/91 pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar os recursos extraordinários nºs 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que aprovou a Súmula Vinculante STF nº 08, indubitável estar-se diante de hipótese de aplicação do prazo decadencial de 5 (cinco) anos do Código Tributário Nacional:
Súmula Vinculante STF nº 08
São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário.

Portanto, após a edição da Súmula Vinculante nº 08, a controvérsia a respeito do prazo decadencial para as contribuições previdenciárias cinge-se à aplicação dos artigos 150, §4º ou 173, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional.
Nos termos do art. 62-A do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, e reproduzido em sua íntegra no art. 62, §2º do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, no que tange à contagem do prazo decadencial de tributos e contribuições deve ser observado o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça firmado no julgamento do recurso especial nº 973.733, pela sistemática dos recursos repetitivos, restando superada a tese da irrelevância de ter ocorrido ou não pagamento, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN.IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005) 
[...]

Para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como no caso do PIS, na inteligência do acórdão do STJ cuja ementa transcreveu-se acima: (i) a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, inciso I do CTN) em caso de dolo, fraude ou simulação; quando não houver pagamento antecipado ou inexistir declaração prévia do débito; ou (ii) a partir do fato gerador (art. 150, §4º do CTN) nas hipóteses de pagamento parcial ou integral do débito ou existência de declaração prévia do mesmo.
Feitas estas considerações, passe-se ao exame do artigo de lei aplicável ao caso destes autos. O litígio decorre de auto de infração lavrado para exigência da contribuição para a COFINS nos períodos de apuração de 01/2003 a 12/2006, inclusive.
A Contribuinte teve ciência do auto de infração em 23/10/2008 (e-fls. 05 e 06).  Conforme restou comprovado nos autos do presente processo administrativo, relativo aos períodos de apuração abrangidos por este processo administrativo, no âmbito da discussão judicial processo nº 2001.51.01.0038750, no qual foram efetuados depósitos judiciais no período de janeiro a dezembro de 2003, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário.
A realização dos depósitos judiciais equivale ao pagamento do tributo, atraindo, portanto, a aplicação do termo inicial de contagem do prazo decadencial do art. 150, §4º do CTN. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa do julgado proferido no agravo regimento no recurso especial nº 1163271/PR, de Relatoria do Ministro Castro Meira, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ART. 151, II, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO EM RENDA. DECADÊNCIA.
1. Com o depósito do montante integral tem-se verdadeiro lançamento por homologação. O contribuinte calcula o valor do tributo e substitui o pagamento antecipado pelo depósito, por entender indevida a cobrança. Se a Fazenda aceita como integral o depósito, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito, aquiesceu expressa ou tacitamente com o valor indicado pelo contribuinte, o que equivale à homologação fiscal prevista no art. 150, § 4º, do CTN.
2. Uma vez ocorrido o lançamento tácito, encontra-se constituído o crédito tributário, razão pela qual não há mais falar no transcurso do prazo decadencial nem na necessidade de lançamento de ofício das importâncias depositadas. Precedentes da Primeira Seção.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1163271/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2012, DJe 04/05/2012)
Em consonância com o entendimento do STJ consignado no recurso especial nº. 973.733, em sede de recurso repetitivo, de observância obrigatória por este Colegiado, as circunstâncias acima descritas levam à conclusão de que havendo o recolhimento antecipado do tributo, bem como o depósito judicial, que é equivalente ao pagamento antecipado do tributo, a contagem do prazo decadencial deve se dar na forma do art. 150, §4º do CTN, observando-se o prazo de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador.
Portanto, tendo ocorrido a ciência do auto de infração em 23/10/2008, encontram-se extintos pela decadência os créditos tributários de COFINS dos períodos de apuração. 
Dispositivo
Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. 
É o voto.
(documento assinado digitalmente)
Vanessa Marini Cecconello
 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, Redator designado.
Com todo respeito ao voto da ilustre relatora, mas discordo de suas conclusões, quanto à contagem do prazo decadencial de que dispunha a Fazenda Nacional para constituir o crédito tributário em discussão.
A decadência do direito de se constituir créditos tributários está regulada no Código Tributário Nacional (CTN), que assim dispõe:
�Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.�
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...].
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.�
Já no julgamento do REsp nº 973.733/SC, o Superior Tribunal Justiça (STJ) assim decidiu, quanto à decadência:
�1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR. Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008. AgRg nos EREsp 216.755/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP. Rel. Ministro Luis Fux, julgado em 13.12.2004, J 28.02.2005)�.
Consoante os dispositivos citados e transcritos acima, para os casos em que há antecipação de pagamento por conta das parcelas da contribuição (tributo) devida, a contagem do prazo quinquenal decadencial deve ser efetuada, nos termos do art. 150, § 4º do CTN, ou seja, cinco anos a partir da data do respectivo fato gerador. Já para os casos em que o contribuinte não efetua quaisquer antecipações, a contagem deve ser efetuada nos termos do art. 173, inciso I, desse mesmo Código, ou seja, seja a partir do 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido constituído.
Não concordo com a relatora quando afirma que a existência de qualquer declaração de débito seria suficiente para transferir a contagem do prazo decadencial para a regra do art. 150, § 4º do CTN. A única declaração de débito suficiente para tal seria a DCTF em razão de ser instrumento legal de confissão de dívida, ou seja, o débito estando declarado em DCTF não há qualquer razão para se falar em prazo decadencial, pois o tributo já estaria constituído e não haveria necessidade de lançamento de ofício por parte das autoridades lançadoras. 
Da mesma forma, eventuais depósitos judiciais não tem o condão de alterar o prazo decadencial para a regra do art. 150, § 1º do CTN. Isto porquê, de fato, não se equiparam a pagamento, conforme exige a lei. Na verdade os depósitos judiciais até embaraçam a atividade fiscalizatória relativa ao tributo, justificando por isso mesmo um prazo mais alongado para as verificações prévias necessárias ao lançamento.
Assim, para o presente caso, por força do disposto no art. 62-A do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), c/c a decisão do STJ, no REsp nº 973.733/SC, a contagem do prazo quinquenal decadencial deve ser feita nos termos do inciso I do art. 173 do CTN, ou seja, a partir do 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido constituído.
O lançamento abrangeu as competências de janeiro de 2003 a dezembro/2006. A ciência do lançamento deu-se em 23/10/2008. Aplicando-se a contagem do prazo decadencial previsto no art. 173, I do CTN, tem-se que o primeiro dia do exercício seguinte para o fato gerador mais antigo, janeiro/2003, inicia-se em janeiro/2004 e encerra-se em 31/12/2008. Como o lançamento foi efetuado em 23/10/2008, não houve o transcurso do prazo decadencial para nenhum dos fatos geradores lançados. 
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. 
(assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal
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Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pdssas. Ausente 0
conselheiro Demes Brito.

Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia interposto pela FAZENDA
NACIONAL (e-fls. 738 a 750) com fulcro nos artigos 67 e seguintes do Anexo Il do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF
n.° 256/2009, atualmente Portaria MF n°® 343/2015, buscando a reforma do Acorddo n° 3201-
001.798 (e-fls. 720 a 727) proferido pela 12 Turma Ordinaria da 22 Cadmara da Terceira Secédo de
Julgamento, em 16 de outubro de 2014, no sentido de dar provimento ao recurso voluntario, para
reconhecer a decadéncia nos termos do art. 150 § 42, do CTN. O julgado foi assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2003 a 31/12/2003

COFINS. DEPOSITO JUDICIAL. DECADENCIA. PRAZO PREVISTO NO ART.
150, § 4° DO CTN.

Nos tributos sujeitos a langcamento por homologacdo, o contribuinte, ao realizar o
depdsito judicial com vistas a suspensdo de exigibilidade do crédito tributario, promove
a constituicdo deste nos moldes do que disp8e o art. 150 e paragrafos do CTN.

CONCOMITANCIA. ACAO JUDICIAL. APLICACAO DA SUMULA N° 1 DO
CARF.

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de a¢ao
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langamento de oficio,
com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagéo,
pelo érgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.

N&o resignada com o julgado, a FAZENDA NACIONAL interpbs recurso
especial (e-fls. 280 a 286) suscitando divergéncia jurisprudencial com relacdo ao entendimento
adotado pelo acérdao recorrido, de que o termo inicial para a contagem do prazo decadencial é a
data da ocorréncia do fato gerador, consoante art. 150, § 4° do CTN, em raz&o da existéncia de
deposito judicial do tributo em cobranca, equiparando-o a pagamento antecipado. Para
comprovar o dissenso interpretativo, colacionou como paradigma o acordao n.° 201-80.517.

O recurso especial foi admitido, nos termos do despacho s/n.° (e-fls. 752 a 754),
de 18 de novembro de 2015, proferido pelo llustre Presidente da 22 Camara da 3% Se¢do de
Julgamento do CARF, por ter sido devidamente comprovada a divergéncia jurisprudencial.

A Contribuinte apresentou contrarrazdes (e-fls. 764 a 769), postulando a negativa
de provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
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O presente processo foi distribuido a essa Relatora, estando apto a ser relatado e
submetido a analise desta Colenda 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais - 3% Secao
de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

E o Relatério.

Voto Vencido
Conselheiro (a) Vanessa Marini Cecconello, Relator (a).

1 Admissibilidade

O recurso especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional atende aos
pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67, do Anexo Il, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n.°
343/2015 (anteriormente, Portaria MF n.° 256/2009), devendo, portanto, ter prosseguimento.

2 Mérito

No mérito, a Fazenda Nacional insurge-se quanto ao entendimento adotado pelo
acérddo recorrido, de que o termo inicial para a contagem do prazo decadencial é a data da
ocorréncia do fato gerador, consoante art. 150, § 4° do CTN, em razédo da existéncia de depdsito
judicial do tributo em cobranca.

A presente autuacdo abarcou os fatos geradores ocorridos nos periodos de
apuracdo de 01/01/2003 a 31/12/2003, inclusive, recaindo a discussdo acerca da decadéncia do
direito de o Fisco proceder ao lancamento da COFINS.

A divergéncia a ser apreciada refere-se ao termo inicial de contagem da
decadéncia do direito de lancamento, se a data do fato gerador artigo 150, 84° do CTN ou
primeiro dia do exercicio seguinte a0 em que poderia ser langado, no caso de nao existir
pagamento antecipado artigo 173, I do CTN.

Pertinente esclarecer que, em razdo da declaracdo de inconstitucionalidade do art.
45 da Lei 8.212/91 pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar os recursos extraordinarios n°s
556664, 559882 e 560626, oportunidade em que aprovou a Sumula Vinculante STF n° 08,
indubitavel estar-se diante de hipotese de aplicacdo do prazo decadencial de 5 (cinco) anos do
Caodigo Tributario Nacional:

Stmula Vinculante STF n° 08
Sé&o inconstitucionais o paragrafo Unico do artigo 5° do Decreto-Lei n® 1.569/1977 e 0s

artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam da prescri¢do e decadéncia do crédito
tributario.
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Portanto, apos a edicdo da Sumula Vinculante n® 08, a controvérsia a respeito do
prazo decadencial para as contribui¢cdes previdenciarias cinge-se a aplicacdo dos artigos 150, §4°
ou 173, inciso I, ambos do Cddigo Tributario Nacional.

Nos termos do art. 62-A do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de
junho de 2009, e reproduzido em sua integra no art. 62, 82° do RICARF, aprovado pela Portaria
MF n° 343, de 09 de junho de 2015, no que tange a contagem do prazo decadencial de tributos e
contribuicdes deve ser observado o posicionamento do Superior Tribunal de Justica firmado no
julgamento do recurso especial n® 973.733, pela sistematica dos recursos repetitivos, restando
superada a tese da irrelevancia de ter ocorrido ou ndo pagamento, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, |, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN.IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinqlenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(langcamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005)

]

Para os tributos sujeitos ao lancamento por homologacédo, como no caso do PIS,
na inteligéncia do acordao do STJ cuja ementa transcreveu-se acima: (i) a partir do primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado (art. 173, inciso | do
CTN) em caso de dolo, fraude ou simula¢do; quando nao houver pagamento antecipado ou
inexistir declaragdo prévia do débito; ou (ii) a partir do fato gerador (art. 150, 84° do CTN) nas
hipdteses de pagamento parcial ou integral do débito ou existéncia de declaracdo prévia do
mesmo.

Feitas estas consideragdes, passe-se ao exame do artigo de lei aplicavel ao caso
destes autos. O litigio decorre de auto de infragdo lavrado para exigéncia da contribuicdo para a
COFINS nos periodos de apuracdo de 01/2003 a 12/2006, inclusive.

A Contribuinte teve ciéncia do auto de infracdo em 23/10/2008 (e-fls. 05 e 06).
Conforme restou comprovado nos autos do presente processo administrativo, relativo aos
periodos de apuragdo abrangidos por este processo administrativo, no dmbito da discussdo
judicial processo n° 2001.51.01.0038750, no qual foram efetuados depositos judiciais no periodo
de janeiro a dezembro de 2003, suspendendo a exigibilidade do crédito tributéario.
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A realizacao dos depdsitos judiciais equivale ao pagamento do tributo, atraindo,
portanto, a aplicacdo do termo inicial de contagem do prazo decadencial do art. 150, 84° do
CTN. Nesse sentido, ja se manifestou o Superior Tribunal de Justica, conforme ementa do
julgado proferido no agravo regimento no recurso especial n® 1163271/PR, de Relatoria do
Ministro Castro Meira, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTARIO. DEPOSITO DO

MONTANTE INTEGRAL. ART. 151, I, DO CTN. §USPENSAO DA
EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. CONVERSAO EM RENDA.
DECADENCIA.

1. Com o depdsito do montante integral tem-se verdadeiro langamento por
homologacdo. O contribuinte calcula o valor do tributo e substitui o pagamento
antecipado pelo depdsito, por entender indevida a cobranca. Se a Fazenda aceita como
integral o depdsito, para fins de suspensdo da exigibilidade do crédito, aquiesceu
expressa ou tacitamente com o valor indicado pelo contribuinte, o que equivale a
homologacdo fiscal prevista no art. 150, § 4°, do CTN.

2. Uma vez ocorrido o langamento técito, encontra-se constituido o crédito tributario,
razdo pela qual ndo ha mais falar no transcurso do prazo decadencial nem na
necessidade de lancamento de oficio das importancias depositadas. Precedentes da
Primeira Secéo.

3. Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no REsp 1163271/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 19/04/2012, DJe 04/05/2012)

Em consonancia com o entendimento do STJ consignado no recurso especial n°.
973.733, em sede de recurso repetitivo, de observancia obrigatdria por este Colegiado, as
circunstancias acima descritas levam a conclusdo de que havendo o recolhimento antecipado do
tributo, bem como o deposito judicial, que é equivalente ao pagamento antecipado do tributo, a
contagem do prazo decadencial deve se dar na forma do art. 150, 8§4° do CTN, observando-se 0
prazo de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorréncia do fato gerador.

Portanto, tendo ocorrido a ciéncia do auto de infracdo em 23/10/2008, encontram-
se extintos pela decadéncia os créditos tributarios de COFINS dos periodos de apuracao.

3 Dispositivo
Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.

E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello
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\Voto Vencedor

Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal, Redator designado.

Com todo respeito ao voto da ilustre relatora, mas discordo de suas conclusdes,

quanto a contagem do prazo decadencial de que dispunha a Fazenda Nacional para constituir o

crédito tributario em discussao.

A decadéncia do direito de se constituir créditos tributarios estd regulada no

Caodigo Tributario Nacional (CTN), que assim dispde:

“Art. 173. O direito de a Fazenda Ptblica constituir o crédito tributario extingue-se ap0s
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o
langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo Gnico. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituicdo do crédito tributario pela notificacdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langcamento.”

Art. 150. O langamento por homologag&o, que ocorre quanto aos tributos cuja legislagéo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

[.].

8 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo.”

Ja no julgamento do REsp n°® 973.733/SC, o Superior Tribunal Justica (STJ) assim

decidiu, quanto a decadéncia:

“l. O prazo decadencial qiiingiienal para o Fisco constituir o crédito tributéario
(langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langcamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsao legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacao de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Secdo: REsp 766.050/PR. Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008. AgRg nos EREsp 216.755/SP, Rel. Ministro
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Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP.
Rel. Ministro Luis Fux, julgado em 13.12.2004, J 28.02.2005)”.

Consoante os dispositivos citados e transcritos acima, para 0s casos em que ha
antecipacgédo de pagamento por conta das parcelas da contribuicdo (tributo) devida, a contagem do
prazo quinquenal decadencial deve ser efetuada, nos termos do art. 150, § 4° do CTN, ou seja,
cinco anos a partir da data do respectivo fato gerador. J& para 0s casos em que o contribuinte ndo
efetua quaisquer antecipacfes, a contagem deve ser efetuada nos termos do art. 173, inciso I,
desse mesmo Codigo, ou seja, seja a partir do 1° dia do exercicio seguinte aquele em que o

langamento poderia ter sido constituido.

N&o concordo com a relatora quando afirma que a existéncia de qualquer
declaracdo de débito seria suficiente para transferir a contagem do prazo decadencial para a regra
do art. 150, 8 4° do CTN. A Unica declaracéo de debito suficiente para tal seria a DCTF em razéo
de ser instrumento legal de confissdo de divida, ou seja, o débito estando declarado em DCTF
ndo h& qualquer razdo para se falar em prazo decadencial, pois o tributo ja estaria constituido e

ndo haveria necessidade de lancamento de oficio por parte das autoridades langadoras.

Da mesma forma, eventuais depdsitos judiciais ndo tem o conddo de alterar o
prazo decadencial para a regra do art. 150, § 1° do CTN. Isto porqué, de fato, ndo se equiparam a
pagamento, conforme exige a lei. Na verdade os depdsitos judiciais até embaracam a atividade
fiscalizatdria relativa ao tributo, justificando por isso mesmo um prazo mais alongado para as

verificacOes prévias necessarias ao lancamento.

Assim, para 0 presente caso, por forca do disposto no art. 62-A do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), c/c a decisdo do STJ, no
REsp n° 973.733/SC, a contagem do prazo quinquenal decadencial deve ser feita nos termos do
inciso | do art. 173 do CTN, ou seja, a partir do 1° dia do exercicio seguinte aquele em que o

langamento poderia ter sido constituido.

O lancamento abrangeu as competéncias de janeiro de 2003 a dezembro/2006. A
ciéncia do langamento deu-se em 23/10/2008. Aplicando-se a contagem do prazo decadencial
previsto no art. 173, | do CTN, tem-se que o primeiro dia do exercicio seguinte para o fato

gerador mais antigo, janeiro/2003, inicia-se em janeiro/2004 e encerra-se em 31/12/2008. Como
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o0 lancamento foi efetuado em 23/10/2008, ndo houve o transcurso do prazo decadencial para
nenhum dos fatos geradores langados.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso especial da Fazenda
Nacional.

(assinado digitalmente)
Andrada Mércio Canuto Natal



